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Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2005. 
 
 
 

Ilmo. Sr. Diretor, 
 
Por ordem do MM. Juiz Corregedor, foi disponibilizado pela 

informática um programa para apuração de todos os processos em tramitação 
nas Varas. Para o correto cumprimento de tal determinação é essencial que 
cada Vara do interior (o procedimento em Belo Horizonte será realizado pelo 
próprio CPD) proceda à execução do programa após o término dos trabalhos 
do dia 28/02/05, ou antes do início dos trabalhos do dia 01/03/05. Para a 
execução do programa deverá no menu "AP-38 - inventário de processos" dar 
o "F1". Esclareço que durante a execução do programa é aconselhável que 
nenhum outro usuário utilize o sistema, sendo estimada uma média de 05 
minutos para realização do mesmo. 

 
O relatório deverá ser remetido a Subsecretaria de estatística até 

o dia 04/03/05, por e-mail. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

FERNANDO ANTÔNIO ROQUE DE CHALUP 
Secretário da Corregedoria 

 
 
 
 
(DISPONIBILIZAÇÃO: SEM INFORMAÇÃO) 


